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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 001/2026

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às quinze horas e trintas minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Rosamira Karsten – Vice-presidente, Ana Claudia Locilha de Oliveira – Membro e Ronan Paulo Minatti – Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) MEMORANDO 001/2026: Registrou-se, inicialmente, a nova composição da Comissão, com a inclusão da Sra. Ana Claudia Locilha de Oliveira, em decorrência da vacância do cargo ocupado pela vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald, e do Sr. Ronan Paulo Minatti, em razão da vacância temporária do cargo ocupado pelo vereador Adilson Kluck, motivada por tratamento de saúde. Memorando anexo a esta ata; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 76/2025: Foi registrada a deliberação do PL 76/2025, incluindo a alteração de voto da Vice-presidente Rosamira. A vereadora havia se manifestado em reunião anterior (24/11/2025) de forma contrária ao projeto; contudo, naquela oportunidade, consignou que realizaria novas diligências, incluindo diálogo com a direção da escola, a fim de aprofundar a análise da matéria, não descartando eventual alteração de seu posicionamento. Desse modo, em 15 de dezembro de 2025, a vereadora alterou seu voto, passando a posicionar-se favoravelmente ao projeto, solicitando à assessoria legislativa a adequação do parecer do qual era relatora. A manifestação favorável foi registrada por meio do grupo da comissão no aplicativo WhatsApp. A íntegra da conversa realizada no referido aplicativo será anexada à presente ata, para fins de registro e formalização da deliberação; 3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 19/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera dispositivos e anexos da Lei Complementar Municipal Nº 248/2022, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Executivo do Município de Schroeder. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, informando que a matéria em análise já havia sido protocolada no exercício anterior, tratando-se de proposta de reforma administrativa encaminhada pelo Poder Executivo, com o objetivo de promover a criação e a reestruturação de cargos na administração municipal. Esclareceu que, inicialmente, o projeto tramitou pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual emitiu parecer favorável quanto à sua legalidade e constitucionalidade, sendo posteriormente encaminhado para apreciação da comissão de mérito. Relatou que, durante a reavaliação da proposta, foram identificadas inconsistências na descrição de determinados cargos, circunstância que poderia gerar questionamentos por parte do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC). Diante disso, foi realizado contato com o Procurador Municipal, que reconheceu a necessidade de promover ajustes no projeto. Informou que, após as adequações realizadas pelo Poder Executivo, foi encaminhada nova versão da proposição, contemplando apenas os cargos devidamente ajustados, quais sejam: Procurador Municipal Adjunto; Assessor 1 – Gerência do CRAS; Assessor 1 – Diretoria de Obras (duas vagas); Assessor 4 – Encarregado de Obras (quatro vagas); Diretor de Convênios; Diretor de Defesa Civil; e Assessor 4 – Chefia de Gabinete. Em razão dessas alterações, o projeto foi novamente protocolado no expediente da Casa e retornou à Comissão para nova análise. Prosseguindo, a assessora relatou que, ao examinar a versão atualizada do projeto, constatou que as descrições das atribuições dos cargos de Gestor de Planejamento Urbano e Gerente de Planejamento Urbano estavam idênticas, apesar da existência de diferença remuneratória significativa entre eles. Ao solicitar esclarecimentos ao Poder Executivo acerca da estrutura hierárquica, foi informado que o cargo de Gerente se subordina ao Gestor, e este, por sua vez, ao Diretor, conforme previsto no organograma administrativo. Diante disso, considerando a necessidade de distinção clara entre as atribuições dos cargos e visando evitar eventuais inconsistências ou questionamentos futuros, foi solicitada a adequação da descrição das atividades do cargo de Gestor, de modo que refletisse adequadamente suas responsabilidades hierárquicas. Por fim, informou que o Poder Executivo promoveu a alteração solicitada, corrigindo a situação decorrente de erro material e encaminhando a versão final ajustada do projeto. Esclareceu ainda que os cargos extintos totalizam o valor de R$ 56.476,67, enquanto os cargos criados correspondem ao montante de R$ 56.066,97, resultando em diferença aproximada de R$ 410,00 entre os valores, o que indica que a reestruturação proposta não acarreta aumento significativo de despesa com pessoal, uma vez que a criação de novos cargos é compensada pela extinção de outros, entendimento que possivelmente dispensou o envio de estudo de impacto financeiro. Por fim, a assessora legislativa destacou que a nova estrutura administrativa apresenta ausência de padronização na nomenclatura de alguns cargos, havendo secretarias com cargos denominados como gestor, outras com gerente, e outras ainda com gerente e diretor. Contudo, esclareceu que tal organização se insere no âmbito da discricionariedade administrativa do Poder Executivo, não configurando, por si só, irregularidade. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 2/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera remuneração dos agentes comunitários de saúde, prevista no grupo II – atividades de nível médio, do anexo I da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008, e dos agentes de endemias, prevista no anexo I – tabela II – atividades de nível médio e técnico, da Lei Complementar nº 4, de 19 de maio de 1998, e dá outras providências. Foi designada como relator o vereador Ronan Paulo Minatti. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão e esclareceu que a proposta tem por finalidade adequar a legislação municipal às disposições da Emenda Constitucional n. º 120/2022, a qual estabelece regras relativas à remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. Informou que a referida emenda fixou o piso salarial dessas categorias em, no mínimo, dois salários mínimos, sendo os recursos correspondentes repassados pela União aos Municípios, sem incidência no cálculo do limite de despesas com pessoal. Destacou que o Município de Schroeder já recebe tais repasses, sendo necessária apenas a atualização da legislação municipal para alinhamento ao texto constitucional. Esclareceu, ainda, que o projeto possui caráter anual. A assessora explicou que, no caso dos Agentes Comunitários de Saúde, o novo valor remuneratório será aplicado imediatamente, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026. Quanto aos Agentes de Combate às Endemias, informou que a adequação ocorrerá por meio do reajuste geral anual (RGA), conforme a data-base dos servidores públicos municipais. Acrescentou que o projeto também prevê o pagamento de adicional de insalubridade, conforme a legislação vigente, e que eventuais valores retroativos e reenquadramentos serão apurados e pagos pela Secretaria de Gestão e Finanças dentro do prazo previsto no próprio projeto. Por fim, a assessora legislativa alertou os vereadores integrantes da Comissão de que, no ano anterior, houve questionamentos por parte dos Agentes Comunitários de Saúde, os quais, inicialmente, não compreenderam a forma de aplicação do reajuste e manifestaram interesse em receber o aumento também por meio do reajuste geral anual (RGA). Informou que, à época, foram prestados os esclarecimentos necessários acerca da diferença entre o piso nacional e o RGA, ressaltando, contudo, que não é possível prever se situação semelhante poderá ocorrer novamente neste exercício, motivo pelo qual recomendou que a Comissão permaneça atenta a essa questão. Após análise e discussão, a Comissão manifestou-se favorável ao projeto; 5) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 3/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera o anexo da Lei Complementar nº 004, de 19 de maio de 1998 e o anexo da Lei Complementar nº 096, de 14 de dezembro de 2010. Foi designada como relatora a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, esclarecendo que a proposta não promove alteração nas atribuições dos cargos, uma vez que estas já haviam sido estabelecidas anteriormente pela Lei Complementar n.º 292/2025. Destacou que, no texto atual, tais atribuições são apenas reproduzidas com a finalidade de reorganizar a legislação vigente. Ressaltou que a principal modificação se refere à redistribuição das vagas, prevendo a criação de 20 vagas para o cargo de Profissional de Apoio Escolar – Educação Infantil, a manutenção de 30 vagas para o cargo de Profissional de Apoio Escolar – Ensino Fundamental e a redução das vagas destinadas ao cargo de Professor A, de 25 para 15, medida considerada necessária para promover o equilíbrio interno da estrutura e evitar impactos financeiros ao Município. Informou, ainda, que o projeto promove alterações nos Anexos I e II da Lei Complementar nº 4/1998 e no Anexo I da Lei Complementar n.º 96/2010, além de revogar a Lei Complementar n.º 292/2025, consolidando a nova organização dos cargos na estrutura administrativa da Educação. Por fim, mencionou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final apresentou emenda modificativa à ementa, com o objetivo de adequar a redação às normas de técnica legislativa, sem promover alteração no conteúdo material do projeto. O Vereador Ronan entrou em contato, durante a reunião, com a Secretária de Educação Luana, para questionar quantas pessoas ocupam o cargo de Professor A, sendo informado pela mesma, que 6 pessoas. Também houve questionamento da Comissão para a assessora jurídica acerca da possibilidade de se exigir do Poder Executivo a oferta de capacitação aos profissionais de apoio, tendo em vista que muitos desses servidores possuem apenas nível médio e, em geral, são mais jovens, não dispondo de experiência prévia, inclusive no acompanhamento de alunos com deficiência. Em resposta, a assessora jurídica esclareceu que a lei em análise não poderia impor tal exigência, pois isso implicaria a necessidade de que o profissional já ingressasse no cargo com a referida capacitação, o que não constitui o objetivo da proposta. Diante disso, sugeriu-se que a matéria seja considerada no momento da revisão do Plano Municipal de Educação. Após análise e discussão, a Comissão manifestou-se favoravelmente ao projeto, deliberando ainda pelo encaminhamento de ofício ao Poder Executivo com a recomendação de que seja ofertada capacitação aos profissionais de apoio; 6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 3/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a doação de computadores e monitores para a Associação Projeto Semear com atuação no Município de Schroeder. Foi designada como relatora a vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, explicando que ele se refere à doação de equipamentos de informática recebidos da Receita Federal. Esclareceu que os bens não foram adquiridos pelo Município, mas repassados por esse órgão. No projeto consta a relação detalhada dos itens a serem doados, entre eles processadores, gabinetes, monitores e outros componentes. Informou também que questionou o Procurador Municipal sobre a elaboração da lista, sendo esclarecido que a relação foi preparada pelo setor de Tecnologia da Informação, estando, portanto, adequada. Ressaltou ainda que, no parecer jurídico, a assessora jurídica desta Casa apontou a necessidade de complementação de documentos. Destacou que, em casos de doação de bens públicos, devem ser observadas exigências legais específicas, sendo necessária a apresentação da seguinte documentação: a) comprovação formal da avaliação prévia dos bens, conforme o artigo 102 da Lei Orgânica Municipal; b) inclusão, no termo administrativo de doação, de cláusula prevendo a reversão automática dos bens ao patrimônio municipal em caso de desvio de finalidade, dissolução da entidade ou descumprimento das condições estabelecidas; e c) comprovação da regularidade jurídica e fiscal da entidade beneficiária, mediante apresentação das respectivas certidões. Informou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestou-se favorável ao projeto, condicionando, contudo, sua regular tramitação ao cumprimento das diligências requeridas por meio do Ofício n.º 14/2026, no qual foi solicitada a juntada dos documentos considerados essenciais à adequada instrução do processo legislativo, nos termos da Lei Orgânica Municipal e dos princípios que regem a administração pública, especialmente os da legalidade e da proteção ao patrimônio público. Em resposta, a assessora legislativa destacou que o Poder Executivo encaminhou o Ofício n.º 16/2026, informando que a avaliação dos bens teve como base os valores atribuídos pela Receita Federal quando da doação ao Município, juntando a documentação comprobatória pertinente, bem como, encaminhou a minuta do Termo Administrativo de Doação, contendo as cláusulas necessárias à proteção do patrimônio público, e a comprovação da regularidade jurídica e fiscal da entidade beneficiária. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favorável ao projeto, por entender que o projeto encontra-se devidamente instruído, atende ao interesse público e observa os requisitos legais e administrativos pertinentes. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 26 de fevereiro de 2026.



  ROSAMIRA KARSTEN                                           ANA CLAUDIA LOCILHA DE OLIVEIRA
           Vice-presidente	                                                                      Membro



RONAN PAULO MINATTI                                                       JENEFFER MAYARA DA LUZ
    Membro                                                                                Assessora Legislativa
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